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Dispõe sobre o Plano Plurianual de 
Invest.iment.os do Municipio de São .José dos 
Campos para o período de 1998 â 2001. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. lQ. Fica aprovado o Plano Plurianual do 
Município, para o período de 1998 à 2001, constituído pelos anexos 
constantes desta lei e elaborado no sentido de cumprir as seguintes 
diretrizes: 

I instituir o programa de assistência à criança e ao 
adolescente desamparados, no intuito de dar- lhes o amparo necessário, 
bem como propiciar-lhes condiçõe.s para se tornarem cidadãos úteis à 
sociedade; 

II - garantir o direito ao acesso a programas de habitação 
à pop11lação de baixa renda, promovendo, inclusive, programas de 
construção de moradias e me lhoria de condições habitacionais e de 
saneamento básico . 

III garantir melhores condições de trabalho aos 
servidores municipais; 

IV garantir aumentos na arrecadação dos tributos 
municipais, tendo como objetivo maior, a justiça fiscal; 

V - atendimento educacional em programas de educação pré
escolar e de ensino fundamental, bem como nos outros níveis de ensino 
de caráter prioritário, a fim de garantir aos alunos das escolas 
municipais, melhores condições de ensino , reduzindo o nível de evasão 
escolar; 

VI criar condições para o desenvolvimento 
econômico do Município, inclusive com o objetivo de aumentar 
de emprego e melhorar a distribuição da renda; 

sócio
o nível 

VII realizar campanha para 
sociais de natureza temporária, cícl · ca ou 

de problemas 
i tente, que possam 

ser debelados ou erradicados por esse 
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VI I I realizar ou participar de campanhas capazes de 
minimizar os efeitos da fome, dando, inclusive, incentivo à produção 
hortífrutigranjeira e organização do abastecimento alimentar à 
população local, e atendimento à merenda escolar; 

IX atendimento médico de urgência através do Sistema 
único de Saúde (S.U.S.), bem como programas de atendimento às pessoas 
portadoras de deficiências, 

X assistência social à população carente, através de 
programas de treinamento do adolescente para o trabalho, incentivo ao 
lazer como forma de promoção social, práticas desportivas formais e 
não-formais como direito de cada cidadão, bem como oferta de 
transportes subsidiados . 

Art. 2Q. A execução destas metas ocorrerão 
nos termos da lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do 
Orçamento Anual, e demais normas aplicáveis. 

Art. 3Q . A Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a 
serem incluídos no projeto de lei orçamentária e do orçamento anual, 
com indicação da fonte de recursos. 

Art . 4Q. Esta lei entra em vigor na 
sua publicação, revo9adas as disposições em contrário. 

Prefei t.ura Municipal de São ,José dos 
29 de dezembro de 1997. 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de 
dezembro do ano de hum mil novecentos e noventa e sete. 
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Divisão de Formalização e Atos 


